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Com as Eleições 2026 marcadas para o dia 4 de outubro, o
Tribunal Superior Eleitoral (TSE) emitiu um alerta importante
para todos os cidadãos que ocupam cargos públicos e desejam
disputar o pleito. O processo de desincompatibilização — que
consiste no afastamento obrigatório das funções exercidas — é
um  requisito  essencial  para  garantir  a  validade  das
candidaturas.

Os prazos variam conforme o cargo atual do pré-candidato e a
vaga que ele pretende ocupar (como Presidente, Governador,
Senador ou Deputado), podendo ser de seis ou quatro meses
antes da votação.

A finalidade dessa norma, prevista na Lei Complementar nº
64/1990,  é  impedir  que  futuros  candidatos  utilizem  a
estrutura, os recursos ou a visibilidade do cargo público para
obter vantagens indevidas sobre os demais concorrentes. Para
as eleições deste ano, o primeiro marco temporal importante é
o dia 4 de abril (seis meses antes do primeiro turno), data
limite para o afastamento de ministros de Estado, governadores
(que queiram disputar outros cargos) e secretários estaduais.
Já para outros cargos específicos, o prazo se estende até 4 de
junho (quatro meses antes do pleito).
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Prazos e a Desincompatibilização

A Justiça Eleitoral ressalta que a não observância desses
prazos resulta na chamada “incompatibilidade”, uma causa de
inelegibilidade que impede o registro da candidatura. Mesmo
que o pré-candidato tenha grande aceitação popular, a falha no
processo de desincompatibilização pode levar ao indeferimento
imediato de seu nome pelo TSE.

Por  isso,  o  portal  do  tribunal  disponibiliza  uma  tabela
detalhada  com  as  hipóteses  mais  comuns  e  orienta  que  os
interessados consultem seus órgãos de origem e assessorias
jurídicas para formalizar o afastamento dentro do cronograma
legal.

Outros Requisitos para Candidatura
Além do afastamento dos cargos, os pré-candidatos também devem
estar atentos ao prazo de filiação partidária e domicílio
eleitoral, que também expiram seis meses antes da eleição.

O  TSE  reforça  que  a  transparência  e  a  igualdade  de
oportunidades  são  os  pilares  do  sistema  democrático
brasileiro. Com o início do ano eleitoral, a movimentação nos
bastidores políticos de Brasília e das capitais estaduais se
intensifica, marcando o início oficial da jornada rumo às
urnas eletrônicas no mês de outubro.

Paraense,  natural  de  Belém  (PA),  graduado  em  Comunicação
Social,  com  habilitação  em  Jornalismo  pela  Universidade
Federal do Pará (UFPA) desde 1997. Repórter Especial do jornal
Diário  do  Pará,  onde  atua  desde  1995  na  cobertura  das
editorias de Política, Economia e Cidades. Possui desde 2013 a
coluna “Justiça em Fatos”, especializada em notícias jurídicas
locais e nacionais, publicada no jornal aos domingos.
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O formato de distribuição de notícias do Jornal Folha do
Progresso pelo celular mudou. A partir de agora, as notícias
chegarão diretamente pelo formato Comunidades, ou pelo canal
uma das inovações lançadas pelo WhatsApp. Não é preciso ser
assinante para receber o serviço. Assim, o internauta pode
ter,  na  palma  da  mão,  matérias  verificadas  e  com
credibilidade. Para passar a receber as notícias do Jornal
Folha do Progresso, clique nos links abaixo siga nossas redes
sociais:c

Clique aqui e nos siga no X

Clica aqui e siga nosso Instagram

Clique aqui e siga nossa página no Facebook

Clique aqui e acesse  o nosso canal no WhatsApp

Clique aqui e acesse a comunidade do Jornal Folha do
Progresso

Apenas os administradores do grupo poderão mandar mensagens e
saber quem são os integrantes da comunidade. Dessa forma,
evitamos qualquer tipo de interação indevida. Sugestão de
pauta enviar no e-mail:folhadoprogresso.jornal@gmail.com.

Envie vídeos, fotos e sugestões de pauta para a redação do JFP
(JORNAL FOLHA DO PROGRESSO) Telefones: WhatsApp (93) 98404
6835– (93) 98117 7649.
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até você, um grupo de pessoas trabalhou para isso. Seja ético.
Copiou? Informe a fonte.”
Publicado por Jornal Folha do Progresso, Fone para contato 93
981177649  (Tim)  WhatsApp:-93-  984046835  (Claro)
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O papel da publicidade online no crescimento dos negócios
digitais
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